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LEI Nº 6.451, DE 17 DE MAIO DE 2023 

 

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL 

DO MUNICÍPIO DE CARIACICA, O DIA 

DO TURISMO, A SER COMEMORADO 

NO DIA 18 DE MAIO DE CADA ANO. 

                                

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

usando de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

CARIACICA aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído no calendário municipal oficial, o “Dia Municipal do Turismo” 

a ser celebrado no dia 18 de maio de cada ano.  

 

Art. 2º VETADO. 

 

Art. 3º VETADO. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cariacica, 17 de maio de 2023. 

 

 

 

 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 

Prefeito Municipal  

 

 

PROC. ELETRÔNICO: 14.824/2023 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100310035003500310038003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Cariacica (ES), quinta-feira, 18 de maio de 2023 

 

 

 

Conselho Municipal do Novo Fundeb de Cariacica 

(COMFUC). 
19.7 Discutir e Legitimar os processos de 
autonomia pedagógica, administrativa e de 
gestão financeira nas unidades de ensino. 

META 20 
Procurar investir, no mínimo, 30% (trinta por 
cento) em 2022 e, no mínimo, 35% (trinta e 
cinco por cento) a partir de 2023 das receitas de 
impostos na manutenção e desenvolvimento da 
educação pública municipal, bem como buscar 
ampliar o investimento público em educação 
pública, observando-se, a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, sem prejuízo também 
do atendimento a outras necessidades básicas 
do Município. 
20.3 Estudar a possibilidade de que 75% 
(setenta e cinco por cento) dos recursos 
resultantes do Fundo Social do Pré-Sal, royalties 
e participações especiais, referente ao petróleo 
e à produção mineral, a fim de garantir que 
sejam investidos na manutenção, na 
remuneração profissional e no desenvolvimento 
do ensino público municipal. 
20.12 Garantir estratégias, políticas e planos que 
busquem implementar os princípios do Manifesto 
IFLA/UNESCO para bibliotecas escolares, assim 
como, desenvolver esforços progressivos para 
universalização das bibliotecas escolares nas 
instituições de ensino, conforme previstos nos 
termos da Lei n° 12.244 de 24 de maio de 2010, 
sendo respeitada a profissão do Bibliotecário, 
bem como garantir recursos financeiros para a 
sua manutenção. 
20.13 Buscar garantir a implementação das 
diretrizes da Política Nacional do Livro, que trata 
a Lei n° 10.753 de 30 de outubro de 2003, 
assegurando recursos financeiros destinados a 
bibliotecas, para a aquisição de livros, bem como 
garantir a participação do bibliotecário no 
processo de escolha dos livros. 
Art. 2°. Ficam inseridos junto ao Anexo Único da 
Lei Municipal n° 5.465, de 22 de setembro de 
2015, os seguintes itens: 
1.5.1 O PME, no que tange às estatísticas da 
meta 1, será norteado pelos indicadores oficiais 

(IBGE, DataSUS, entre outros) para calcular as 
ofertas e demandas reais e necessárias à 
universalização e cumprimento das metas e 
estratégias aqui previstas. 
2.8 Desenvolver, por meio da parceria escola e 
rede de proteção, ações que estimulem os 
alunos a permanecerem na escola, mecanismos 
para acompanhamento de frequência escolar, 
em especial para as crianças e adolescentes em 
situação de vulnerabilidade. 
6.13 Garantir, em regime de colaboração entre 
a União e o Município, a oferta de alimentação 
mais natural possível para os alunos em 
atividade de Educação Integral no contraturno, 
adquirida preferencialmente dos pequenos 
produtores rurais e pequenos comerciantes do 
município de Cariacica, conforme legislação 
vigente. 
7.27 Garantir apoio técnico de profissional 
qualificado na área de informática que contribua 
para mediação entre o profissional do magistério 

e as tecnologias disponíveis nas Unidades de 

Ensino. 
19.10 Criar o CACs (Conselho de 
Acompanhamento e Controle Social) do 
FUNDEB, em substituição à Câmara do FUNDEB 
vinculada ao Conselho Municipal de Educação de 
Cariacica, em até 1 ano a partir da publicação 
das alterações deste PME. 
Art. 3°. Ficam revogados os itens 1.2; 1.8; 6.5; 
6.6; 18.2 do Anexo Único da Lei 
Municipal n°5.465, de 22 de setembro de 2015. 
Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Art. 5°. Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica/ES, 10 de maio de 2023. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Do Município 

 

 
LEI Nº 6.450, DE 17 DE MAIO DE 2023 

INSTITUI NO MUNICÍPIO DE CARIACICA 
ASEMANA DA CULTURA EVANGÉLICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando de suas 
atribuições legais, faz saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE CARIACICA aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica instituída, no âmbito do Município 
de Cariacica, a Semana da Cultura Evangélica, a 
ser comemorada, anualmente, na primeira 
semana de dezembro. 
Art. 2º. Na Semana da Cultura Evangélica 
poderão ser realizadas atividades de integração 
entre as instituições religiosas interessadas, bem 
como destas com a comunidade em geral. 
Art. 3º. VETADO. 
Art. 4º. VETADO. 
Parágrafo Primeiro: VETADO. 
Parágrafo Segundo: VETADO. 
Parágrafo Terceiro: VETADO. 
Art. 5º. VETADO. 
Art. 6º. VETADO: 
I – VETADO. 
II – VETADO. 
III – VETADO. 
IV – VETADO. 
V – VETADO. 
Art. 7º. O Poder Executivo Municipal, publicará a 
presente Lei no que couber, revogando-se as 
disposições em contrário.  
Cariacica/ES, 17 de maio de 2023. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
LEI Nº 6.451, DE 17 DE MAIO DE 2023 

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE CARIACICA, O DIA DO TURISMO, 
A SER COMEMORADO NO DIA 18 DE MAIO DE 
CADA ANO.                        
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando de suas 
atribuições legais, faz saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE CARIACICA aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100310035003600330033003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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